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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000284-42.2012.815.0471
ORIGEM: Vara Única da Comarca de Aroeiras
RELATOR: Juiz Onaldo Rocha de Queiroga, convocado, em 
substituição à Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira 
APELANTE: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT
ADVOGADO: Samuel Marques Custódio de Albuquerque
APELADO: José Edvan Bezerra da Silva
ADVOGADO: Jolbeer Cristhian Barbosa Amorim

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO  INDENIZATÓRIA.  SEGURO DPVAT.
PEDIDO  INICIAL  JULGADO PROCEDENTE,  EM  PARTE.  ÔNUS
SUCUMBENCIAL. DECAIMENTO DA PARTE AUTORA NO MÍNIMO
DO PEDIDO. RECURSO FUNDADO NO ARTIGO 21, PARÁGRAFO
ÚNICO,  DO  CPC.  EQUÍVOCO  EM  SUA  INTERPRETAÇÃO.
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA INOCORRENTE. DESPROVIMENTO.

- Não há que se falar em reciprocidade de condenação na verba
sucumbencial, quando a parte demandante foi quem decaiu no
mínimo do pedido exposto na inicial.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos. 

ACORDA a Segunda Câmara Especializada  Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, negar
provimento à apelação.

Trata-se  de  recurso  apelatório  interposto  pela  SEGURADORA
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LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A (f. 115/119) atacando
sentença (f. 101/103) do Juiz da Vara Única da Comarca de Aroeiras, nos
autos da ação de cobrança do Seguro DPVAT, ajuizada por JOSÉ EDVAN
BEZERRA DA SILVA, que julgou parcialmente procedente o pedido inicial,
condenando  a  apelante  a  pagar  a  importância  de  R$  1.012,50, em
decorrência de acidente automobilístico sofrido pelo autor/apelado, além
de honorários advocatícios à base de 15% sobre o valor da condenação.

O apelante busca a reforma da sentença sob o argumento de
que decaiu da parte mínima, devendo a condenação dos honorários ser
recíproca, aplicando-se ao caso o artigo 21, parágrafo único, do CPC.

Ausência de contrarrazões, mesmo tendo sido concretizada a
intimação para tal desiderato (f. 124/125).

Parecer da Procuradoria de Justiça sem opinar sobre o mérito
do recurso (f. 129/132).

É o relatório.

VOTO: Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
                                  Relator

A presente  quaestio prescinde de maiores tergiversações para
ser dirimida, restando saber quem de fato decaiu da parte mínima.

Compulsando  os  autos,  constata-se  que a  ação  foi  ajuizada
com o propósito  de receber  o seguro obrigatório  DPVAT,  em razão de
acidente  automobilístico  sofrido  por  José  Edvan  Bezerra  da  Silva, ora
apelado, no dia 14/02/2011, que lhe deixou com debilidade permanente
em membro superior direito, por conseguinte, faria jus à quantia de  R$
7.087,50.

Na Instância primeva a seguradora apelante foi condenada a
pagar a quantia de R$ 1.012,50, além de honorários advocatícios à base
de 15% da condenação, sendo esse o objeto da insurgência recursal. 

Nesse contexto, chega-se à clara ilação de que quem decaiu da
parte mínima na sentença foi a  parte apelada (autor), já que a mesma
requereu, na inicial, o pagamento de  R$ 7.087,50, embora a sentença
tenha reconhecido como sendo devida a quantia de  R$ 1.012,50, que
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correspondente a 14,28% do pedido inicial.

Reza o artigo 21, parágrafo único, do CPC:

Art.  21. Se cada litigante for  em parte vencedor e vencido, serão
recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles
os honorários e as despesas.

Parágrafo único. Se um litigante decair de parte mínima do pedido, o
outro responderá, por inteiro, pelas despesas e honorários. 

É justamente o caso em disceptação, já que o pedido do autor
não foi atendido em sua integralidade.

Ademais,  pertinente  dizer  que  a  condenação  em honorários
advocatícios,  prevista no art.  20 do Código de Processo Civil,  varia  no
percentual de 10% a 20%.

Eis a jurisprudência nesse sentido:

APELAÇÃO  CÍVEL.  SEGUROS.  DPVAT.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
INVALIDEZ  PERMANENTE.  GRADUAÇÃO.  NECESSIDADE.  SÚMULA
474  DO STJ.  DECAIMENTO MINIMO.  Condenação  exclusiva  da
parte ré ao pagamento das custas e honorários advocatícios,
ante o decaimento mínimo da parte autora. Art. 21, § único,
do  CPC.  APELO  PARCIALMENTE  PROVIDO,  EM  DECISÃO
MONOCRÁTICA.  (TJRS  -  Apelação  Cível  nº  70066845181,  Quinta
Câmara Cível, Relator: Isabel Dias Almeida, julgado em 07/10/2015.
publicado em 07/10/2015).

AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL PARCIALMENTE PROVIDA, EM
DECISÃO MONOCRÁTICA. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA.
INVALIDEZ  PERMANENTE.  GRADUAÇÃO.  NECESSIDADE.  SÚMULA
474 DO STJ. DECAIMENTO MINIMO. HONORÁRIOS MAJORAÇÃO. 1.
Condenação exclusiva da parte ré ao pagamento das custas e
honorários advocatícios, ante o decaimento mínimo da parte
autora.  Art.  21,  §  único,  do  CPC.  AGRAVO  INTERNO
DESPROVIDO. (TJRS - Agravo nº 70065984288, Quinta Câmara Cível,
Relatora: Isabel Dias Almeida, julgado em 26/08/2015, publicado em
28/08/2015).

Portanto, não subsiste o pleito de reforma da sentença a fim de
reconhecer a sucumbência recíproca, porquanto a parte autora/apelada foi
quem decaiu de parte mínima do pedido, razão de mantê-la em todos os
seus termos e fundamentos. 



AP n. 0000284-42.2012.815.0471
4

Diante do exposto, nego provimento à apelação.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora  VANINA
NÓBREGA  DE  FREITAS  DIAS  FEITOSA, Promotora  de  Justiça
Convocada.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 28
de janeiro de 2016.

Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
                             Relator
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